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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Dionei de Matos Lewandowski
Jóia - RS

Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia 20 de maio de 2025

senhor Prefeito,

Envia-se os seguintes Pedidos de Providências, indicações e os Projetos de Lei

aprovados em Sessão Ordinária realizada no dia 19 de maio de 2025.

Pedido de Providencia ne5712025, de autoria veÍeador José Edson de oliveira Soares -
PDT;

Pedido de Providencia ne5al2025, de autoria Vereador José Edson de Oliveira Soares -
PDT;

Pedido de PÍovidencia ne5912o25, de autoria vereador José Edson d€ oliveiÍa Soares -
PDT;

Pedido de Providencia ne6Ol2OZ5, de ãutoria Vereador José Edson de Oliveira Soares -
PDT;

Pedido de Providencia ne6Ll2025, de autoÍia Vereador Adenilson de Souza - PT;

Pedido de Providencia ne6212025, de autoÍia Vereador Adenilson de Souza - PT;

Pedido de Providencie ns63/2025, de autoria vereador José Lucas da Silva -
Progressistas;

Pedido de Providencia ne64/2025, de autoriâ vereador Lucimar Muner de AguiaÍ - Nico
Fretes - PDT;

Pedido de Providencia ne6512025, de autoriâ Vereador Lucimar Muner dê Aguiar - Nico
Fretes - PDT;

Pedido de Providencia ne66t2O25, de autoÍia Vanderlei de Oliveira do Amaral -
Progressistas;

lndicação ne 63 12025, de autoria VeÍeadoÍ Gustavo Machado - MDB;

lndicação ne6412o25, de autoria veÍeador vanderlei de oliveira Amaral - Pro8Íessistas;

Proieto de Lei ne4.901/2025 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor
de RS3.500.00,00 (Três Milhões e Quinhentos Mil Reais) no orçamento vigente, de

autoria do Prefeito Municipal;

PÍoieto de Lei ns4.902/2025 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar no

valor de RS3.499.500,00 (Três Milhões e Quatrocentos e Noventa e Nove Mil e
quinhentos Reais) no Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito Municipal;

Rua Dr Edmar Kruel 258 - JÓlA - R§. - CNPJ No. 01.656.02710001-08
Fones (55) 3318í 255 - 1000 - 1010 - E-mail: camara(Acamaraioia rs oov.br - CEP 981800-000

No
ê(,
No
N
o
P
(o

a--



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
"jetqa d.qa .AÍ a*etúta"

Projeto de Lei ne4.903l2025 Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção financêira
ao CONSEPRO- Conselho Comunitário Pró Seguranp Pública de Jóia, de autoria do
Prefeito Municipa l;

Proieto de Lei ne4.906/2025 - Autoriza Abertura de Créditos Adicionais Especiais no valor
de RS 640.000,00 (Seiscentos e Quarenta Mil Reais) no Orçâmento Vigente, de autoria
Prefeito Municipal;

Atenciosa mente,

Va m ir José Dutra Vieira

Presidente
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